
ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016

PREÂMBULO

Às nove horas do dia primeiro de junho de dois mil e dezesseis, reuniram-se no

auditório das Centrais Elétricas de Carazinho S/A – Eletrocar, sito à Av. Pátria,

1351 – Sommer, o Pregoeiro Mateus Scherer e os membros da equipe de apoio,

Uilson Almeida Zanoncini e Fernanda de Ávila Zanotelli, designados através da

Por-Dex 1027 de 01/10/2015, para a realização da sessão pública do Pregão em

epígrafe.

CREDENCIAMENTO

Declarada  aberta  a  sessão,  iniciou-se  o  credenciamento  das  empresas

interessadas,  visando  à  verificação  e  comprovação  da  existência  dos

respectivos poderes para formulação de lances e prática dos demais atos de

atribuição  da  licitante.  As  empresas  SANTA  CLARA  DISTRIBUIDORA  DE

MATERIAIS  ELÉTRICOS  LTDA.  -  EPP  e  EFFICIENTE  INDÚSTRIA  E

COMÉRCIO LTDA. - EPP encaminharam sua documentação, tempestivamente,

via correios. A empresa EFFICIENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - EPP,

não apresentou os documentos exigidos pelos itens 6.4 (Declaração de que se

enquadra  como  ME/EPP)  e  6.6  (Declaração  de  que  cumpre  plenamente  os

requisitos de habilitação) do Edital, motivo pelo qual não foi credenciada, não

estando apta a participar do certame.

Licitantes credenciadas:

LICITANTE REPRESENTANTE

DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME LUCAS BELAUS

FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME DAGOMAR JOSÉ PEZZOLATTO
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ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA

Ato  contínuo  foram  abertos  os  envelopes  contendo  as  propostas  e,  com  a

colaboração  da  equipe  de  apoio,  o  Pregoeiro  examinou  sumariamente,  a

compatibilidade  do  objeto,  prazos  e  condições  gerais  de  fornecimento,  com

aqueles definidos no edital. 

FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO

Em seguida, o Pregoeiro iniciou a fase de lances e de negociação, com base na

planilha  de  preços  orçamentários,  visando  a  melhor  contratação  para  a

administração.

RESULTADO 

ITEM LICITANTE MARCA VALOR UNIT. (R$)

1.1 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME BRASFORMER 790,00

1.2 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME COOFEST 1.995,00

1.3 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME MERCUR 1.250,00

1.4 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME COOFEST 1.228,57

1.5 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME MENIPA 204,76

1.6 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME TRAMONTINA 19,20

1.7 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME TRAMONTINA 14,42

1.8 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME EMIFRAN 42,86

1.9 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME SERVEQ 68,00
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1.10 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME TRAMONTINA 14,00

1.11 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME TRAMONTINA 9,05

1.12 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME ECOLUX 180,00

1.13 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME COOFEST 138,10

1.14 DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME TRAMONTINA 90,48

1.15 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME VONDER 1,80

1.16 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME ELGIN 15,00

1.17 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME ICCL 439,00

HABILITAÇÃO

Encerrada a  fase  de lances  e  de negociação,  o  Pregoeiro  e  os  membros  da

equipe  de  apoio  procederam  à  abertura  dos  envelopes  de  habilitação  das

licitantes  DISTRIBUIDORA  TOP  LTDA.  -  ME e  FERRAGEM  PEZZOLATO

LTDA. - ME, classificadas com o menor preço na fase anterior. Após análise dos

documentos, foi constatado que a licitante DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME

não  apresentou  o  documento  exigido  pelo  item  8.3.4  do  edital  (Cópia  dos

Documentos  de  Identidade  dos  Gerentes/Diretores),  sendo  que  apresentou

somente  cópia  do  CPF  da  sócia-adminsitradora,  motivo  pelo  qual  foi

INABILITADA.  O  Pregoeiro  decidiu  pela  HABILITAÇÃO  da  licitante

FERRAGEM  PEZZOLATO  LTDA.  -  ME,  por  atender  todos  os  requisitos  do

edital. 
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FASE DE LANCES E DE NEGOCIAÇÃO – REPETIÇÃO (ITENS 1.1 e 1.3 a

1.14)

Ato contínuo, o Pregoeiro reiniciou a fase de lances e de negociação para os

itens 1.1 e 1.3 a 1.14, em razão da inabilitação da licitante vencedora destes

itens.

HABILITAÇÃO – REF. ITEM 1.1

 Tendo em vista a inabilitação da licitante vencedora do item 1.1, foi aberto o

envelope  de  Habilitação  da  licitante  SANTA  CLARA  DISTRIBUIDORA  DE

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.,  classificada  com o menor preço  para este

item. Após análise dos documentos, constatou-se que a licitante apresentou o

documento exigido pelo item 8.3.5 vencido na presente data. Contudo, por se

tratar de documento de regularidade fiscal da empresa, o Pregoeiro concede o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização do referido documento, com

fundamento no item 8.4 do edital  e no art.  43, §1º da Lei Complementar n°

123/2006.  Ressalta-se  que  a  habilitação  da  licitante  SANTA  CLARA

DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  LTDA.  fica  condicionada  à

apresentação do documento mencionado, sob pena de sua Inabilitação posterior.

RESULTADO FINAL

O Pregoeiro  declarou  como  vencedoras  dos  itens/objeto  desta  licitação,  as

empresas abaixo mencionadas: 

ITEM LICITANTE MARCA VALOR UNIT. (R$)

1.1

SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
BRASFORMER 865,00
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1.2 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME COOFEST 1.995,00

1.3 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME RITZ 1.320,00

1.4 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME COOFEST 1.300,00

1.5 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME MENIPA 220,00

1.6 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TRAMONTINA 40,00

1.7 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TRAMONTINA 27,00

1.8 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME VONDER 50,00

1.9 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME FESP 99,00

1.10 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TRAMONTINA 18,00

1.11 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TRAMONTINA 10,00

1.12 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TACITAL 200,00

1.13 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME COOFEST 150,00

1.14 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME TRAMONTINA 95,00

1.15 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME VONDER 1,80

1.16 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME ELGIN 15,00

1.17 FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME ICCL 439,00

ENCERRAMENTO

O Pregoeiro questionou os representantes presentes quanto à interposição de

recurso, sendo que o representante da licitante DISTRIBUIDORA TOP LTDA. -
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ME manifestou interesse de recorrer quanto à sua Inabilitação, alegando que a

identificação dos sócios consta no Contrato Social da empresa e que o CPF do

administrador foi apresentado na Habilitação e, também, que sua oferta seria

mais  vantajosa  para  a  Eletrocar.  O  representante  da  licitante  FERRAGEM

PEZZOLATO LTDA. -  ME não  manifestou interesse em recorrer.  Abre-se o

prazo de 03 (três) dias para apresentação de recurso, nos termos do art. 4°,

XVIII  da  Lei  nº  10.520/2002.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  o  Pregoeiro

declarou encerrada a sessão. Para constar, Fernanda de Ávila Zanotelli lavrou a

presente  ata  que  segue  devidamente  assinada  pelo  Pregoeiro,  membros  da

equipe de apoio e representantes presentes. Encerra-se a sessão às onze horas

e trinta minutos.

MATEUS SCHERER UILSON ALMEIDA ZANONCINI

PREGOEIRO MEMBRO

FERNANDA A. ZANOTELLI

MEMBRO

Representante(s) Presente(s):

DISTRIBUIDORA TOP LTDA. - ME

LUCAS BELAUS

FERRAGEM PEZZOLATO LTDA. - ME

DAGOMAR JOSÉ PEZZOLATTO
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